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Recorrente RELIPEL EMBALAGENS FLEXIVEISLTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
(IP1)

Periodo de apuracao: 01/10/2006 a 31/12/2006

CONEXAO COM PROCESSO ADMINISTRATIVO  QUE NAO
RECONHECEU O DIRETO A SUSPENSAO DO IPI. SALDO CREDOR.
INEXISTENCIA.

Alastrando-se os efeitos do processo administrativo conexo, inexistindo a
suspensdo do imposto, deve-se manter a glosa sobre o saldo credor ajustado
pelo destaque de IPI outrora suspenso indevidamente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, em negar provimento ao recurso, da seguinte
forma: (a) por unanimidade de votos, para manter a glosa em relacdo a: (a.1) declaragdes nédo
apresentadas, (a.2) ou declaracOes que se referem a produto distinto daquele saido com suspenséo, e
(a.3) declaragbes com data posterior a da fruicdo da suspensdo, havendo ou ndo reconhecimento de
firma; e (b) por voto de qualidade, para manter a glosa em relacdo a eventuais declaragdes
apresentadas até a data da fruicdo da suspensdo, inclusive, quer tenham sido autenticadas ou nao,
vencidos os Conselheiros Leonardo Ogassawara de Araljo Branco, Carlos Henrique de Seixas
Pantarolli, Oswaldo Gongalves de Castro Neto e Fernanda Vieira Kotzias.

(assinado digitalmente)
Rosaldo Trevisan - Presidente e Redator Designado Ad Hoc.

Participaram do presente julgamento os conselheiros Rosaldo Trevisan
(presidente), Mara Cristina Sifuentes, Tiago Guerra Machado, Lazaro Antonio Souza Soares,
Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira
Kotzias e Leonardo Ogassawara de Araljo Branco (vice-presidente).
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 CONEXÃO COM PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE NÃO RECONHECEU O DIRETO À SUSPENSÃO DO IPI. SALDO CREDOR. INEXISTÊNCIA.
 Alastrando-se os efeitos do processo administrativo conexo, inexistindo a suspensão do imposto, deve-se manter a glosa sobre o saldo credor ajustado pelo destaque de IPI outrora suspenso indevidamente.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, em negar provimento ao recurso, da seguinte forma: (a) por unanimidade de votos, para manter a glosa em relação a: (a.1) declarações não apresentadas, (a.2) ou declarações que se referem a produto distinto daquele saído com suspensão, e (a.3) declarações com data posterior à da fruição da suspensão, havendo ou não reconhecimento de firma; e (b) por voto de qualidade, para manter a glosa em relação a eventuais declarações apresentadas até a data da fruição da suspensão, inclusive, quer tenham sido autenticadas ou não, vencidos os Conselheiros Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto e Fernanda Vieira Kotzias.
 
 (assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan - Presidente e Redator Designado Ad Hoc.
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Rosaldo Trevisan (presidente), Mara Cristina Sifuentes, Tiago Guerra Machado, Lázaro Antônio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias e Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (vice-presidente).
 
 
  Cuida-se de Recurso Voluntário contra decisão da 3ª Turma, da DRJ/POA, em 30/05/2014, que considerou improcedentes as razões da Recorrente contra o Despacho Decisório do Delegado da Receita Federal do Brasil em Limeira/SP, que reconheceu parcialmente o direito de crédito pleiteado mediante PER/DCOMP, e homologou até o limite do crédito reconhecido as compensações a ele vinculadas.

Do Despacho Decisório
Em síntese, a razão que levou ao lançamento de ofício foi a constatação de que o saldo credor passível de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado, por glosa de créditos considerados indevidos, em procedimento fiscal e redução do saldo credor do trimestre, passível de ressarcimento, resultante de débitos apurados em procedimento fiscal.
A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, argumentando, em síntese:
... que impugnou parcialmente o auto de infração que trata dos mesmos créditos trazidos no presente processo e parcelou o saldo não impugnado, e que por esse motivo deveria ser declarado extinto o despacho decisório, sob pena de caracterizar-se bis in idem. Finalizando, solicita o reconhecimento da insubsistência parcial do auto de infração e a produção de todos os meios de prova em Direito admitidos, especialmente sustentação oral, bem como pela juntada de novos documentos, perícias e auditoria contábil, e quaisquer outras provas que se façam necessárias.
Sobreveio Acordão exarado pela 3ª Turma, da DRJ/POA, por meio do qual foi entendida como improcedente a manifestação de inconformidade.
Irresignada, a Contribuinte interpôs Recurso Voluntário, que veio a repetir os argumentos apresentados na manifestação de inconformidade. Em sessão de 26/07/2018, o processo foi convertido em diligência para que aguardasse o resultado do julgamento do PTA 10865.000243/2011-92.
O processo retornou em janeiro de 2019, tendo sido indicado para julgamento na sessão de junho de 2019.
É o relatório.


 Conselheiro Rosaldo Trevisan, Redator designado Ad Hoc
O voto a seguir, assim como o relatório retro, foi retirado da pasta de arquivamento da 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção do CARF, onde foi depositado na sessão de julgamento pelo Conselheiro Tiago Guerra Machado, que não mais compõe o colegiado, atualmente. Daí a necessidade de registro da formalização por este redator, designado Ad Hoc.

Da Admissibilidade
O Recurso é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade; de modo que dele tomo conhecimento.

Do Mérito
Em síntese, o Recurso busca a reforma do despacho decisório que negou a existência de direito creditório, havendo conexão deste processo com relação ao processo administrativo 10865.000243/2011-92, em que não se reconheceu o direito à suspensão de IPI pela Recorrente.
Tendo em vista o resultado do julgamento daquele processo, com relação à parcela ainda contenciosa, é de se alastrar os seus efeitos para o presente feito, de modo que inexistindo a suspensão do imposto, deve-se reconhecer que deve ser mantida a glosa sobre o saldo credor ajustado pelo destaque de IPI outrora suspenso indevidamente.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Rosaldo Trevisan (Ad Hoc)
  



FI. 2 do Acérdao n.° 3401-006.606 - 32 Sejul/42 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n°® 10865.902876/2010-56

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntéario contra decisdo da 3% Turma, da DRJ/POA, em
30/05/2014, que considerou improcedentes as razdes da Recorrente contra 0 Despacho Decisorio
do Delegado da Receita Federal do Brasil em Limeira/SP, que reconheceu parcialmente o direito
de crédito pleiteado mediante PER/DCOMP, e homologou até o limite do crédito reconhecido as
compensagoes a ele vinculadas.

Do Despacho Decisorio

Em sintese, a razdo que levou ao lancamento de oficio foi a constatacdo de que o
saldo credor passivel de ressarcimento € inferior ao valor pleiteado, por glosa de créditos
considerados indevidos, em procedimento fiscal e reducdo do saldo credor do trimestre, passivel
de ressarcimento, resultante de débitos apurados em procedimento fiscal.

A Contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade, argumentando, em
sintese:

... que impugnou parcialmente o auto de infracdo que trata dos mesmos créditos trazidos
no presente processo e parcelou o saldo ndo impugnado, e que por esse motivo deveria
ser declarado extinto o despacho decisoério, sob pena de caracterizar-se bis in idem.
Finalizando, solicita o reconhecimento da insubsisténcia parcial do auto de infracdo e a
producédo de todos os meios de prova em Direito admitidos, especialmente sustentagdo
oral, bem como pela juntada de novos documentos, pericias e auditoria contabil, e
quaisquer outras provas que se fagam necessarias.

Sobreveio Acordédo exarado pela 3% Turma, da DRJ/POA, por meio do qual foi
entendida como improcedente a manifestagdo de inconformidade.

Irresignada, a Contribuinte interp6s Recurso Voluntério, que veio a repetir 0s
argumentos apresentados na manifestacdo de inconformidade. Em sessdo de 26/07/2018, o
processo foi convertido em diligéncia para que aguardasse o resultado do julgamento do PTA
10865.000243/2011-92.

O processo retornou em janeiro de 2019, tendo sido indicado para julgamento na
sessdo de junho de 2019.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rosaldo Trevisan, Redator designado Ad Hoc

O voto a seguir, assim como o relatério retro, foi retirado da pasta de
arquivamento da 32 Turma Ordinaria da 42 Camara da 32 Secdo do CARF, onde foi depositado na
sessdo de julgamento pelo Conselheiro Tiago Guerra Machado, que ndo mais compde 0
colegiado, atualmente. Dai a necessidade de registro da formalizacdo por este redator, designado
Ad Hoc.
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Da Admissibilidade

O Recurso e tempestivo e reine os demais requisitos de admissibilidade; de modo
que dele tomo conhecimento.

Do Mérito

Em sintese, o Recurso busca a reforma do despacho decisorio que negou a
existéncia de direito creditorio, havendo conex@o deste processo com relacdo ao processo
administrativo 10865.000243/2011-92, em que ndo se reconheceu o direito a suspensdo de IPI
pela Recorrente.

Tendo em vista o resultado do julgamento daquele processo, com relagdo a
parcela ainda contenciosa, € de se alastrar os seus efeitos para o presente feito, de modo que
inexistindo a suspensdo do imposto, deve-se reconhecer que deve ser mantida a glosa sobre o
saldo credor ajustado pelo destaque de IPI outrora suspenso indevidamente.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Rosaldo Trevisan (Ad Hoc)



